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sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001129109 .29 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de maio de 
2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 
422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001130147 .90
Autuados: Flavia Duarte Carvalho Torres 00140001646
IE: 002.295542.00-34, CNPJ: 19.579.589/0001-52, Rua Santa Rita 
Durao, 20, Loja 03, Funcionarios, Belo Horizonte - MG e 
Flavia Duarte Carvalho Torres, CPF: 001 .400 .016-46, Av . dos Bandei-
rantes, 446, Loja 2, Comiteco, Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19579589/05367210/280918, lavrado em 28/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001130147 .90 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001126571-66
Autuados: José Geraldo Piere 40906191653
IE: 001.921715.00-88, CNPJ: 15.112.841/0001-68, Av. João César de 
Oliveira, 2878, Loja 17, Glória/ Santa Cruz Industrial, Contagem-MG, 
e José Geraldo Piere, CPF: 409 .061 .916-53, rua Orminda de vascon-
celos, 340, Glória, Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
15112841/05367210/250918, lavrado em 25/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001126571-66 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de agosto de 
2013 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 
422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001127157 .35
Autuados: Dioclaudo Pereira da Silva 96065265691
IE: 002.027105.00-47, CNPJ: 16.840.104/0001-44, Rua Aramita Fran-
cisca dos Santos, 18, Loja, Mantiqueira, Belo Horizonte - MG e 
Dioclaudo Pereira da Silva, CPF: 960 .652 .656-91, rua Aramita Fran-
cisca dos Santos, 18, Loja, Mantiqueira, Belo Horizonte – MG .

Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
16840104/05367210/250918, lavrado em 25/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001127157 .35 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001117125-20
Autuados: Thomas Castro Alves 12205162608
IE: 002.092471.00-04, CNPJ: 17.508.555/0001-41
rua Abraão Evangelista Diniz, 39, Fonte Grande, Contagem-MG, e 
Thomas Castro Alves, CPF: 122 .051 .626-08
rua Poata, 353, Novo Eldorado, Contagem-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
17508555/05367210/130918, lavrado em 13/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001117125-20 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
novembro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, pode-
rão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001134532-89
Autuado: Alineide Olany Amorim, CNPJ: 11.308.337/0001-87
Av . Amazonas, 1306, Barro Preto, Belo Horizonte-MG, e
Alineide Olany Amorim, CPF: 845 .197 .386-87
rua Agenor José dos Anjos, 60, Santa Cruz, Belo Horizonte–MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA - DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001117204-50
Autuados: LDMD Comércio de Móveis Eireli
IE: 002.060439.00-50 , CNPJ: 14.262.312/0001-88
Ave . Silviano Brandão, 1137, Sagrada Família, Belo Horizonte-MG, e 
Franciskellen Fernandes, CPF: 044 .468 .576-65, 
rua Henrique Gorceix, 2131, Apt 302, Jardim Montanhês, Belo 
Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14262312/05367210/140918, lavrado em 14/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001117204-50 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 

CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de agosto de 
2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 
422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000027580-81, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte para o 
período a ser fiscalizado de 01/01/2014 a 30/06/2018. Para tanto, soli-
citamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, loca-
lizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
rOSANGELA APArECIDA DA SILvA LAMAS
IE: 001.102.836.00-37 CNPJ: 10.523.721/0001-30
rua Antônio Ladeira, 138, Centro, Santos Dumont-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000026874-69, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte para o 
período a ser fiscalizado de 01/01/2017 a 14/04/2018. Para tanto, soli-
citamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, loca-
lizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
rOTA 85 LTDA
IE: 001.378032.00-61 CNPJ: 11.106.225/0001-43
rua Guarapari, 85, Santa Amélia Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 23 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000027693-92, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte para o 
período a ser fiscalizado de 01/01/2014 a 22/07/2018. Para tanto, soli-
citamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, loca-
lizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
MArIA DE LOurDES COSTA SANTOS 98089471668
IE: 001799935.00-10 CNPJ: 13.924.003/0001-63
rua José Luiz da Cunha, 249, Loja 03, Alvorada, Contagem-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000027692-10, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte para o 
período a ser fiscalizado de 21/08/2014 a 24/09/2018. Para tanto, soli-
citamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, loca-
lizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
MArCIA SOuSA MAIA 94250944620
IE: 002415531.00-15 CNPJ: 20.877.591/0001-97
rua São Paulo, 1071, Loja 02S, Centro, Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro de 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027703-66, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/12/2016 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
AMK EMPOrIO LTDA
IE: 186381685.00-33 CNPJ: 07.533.360/0001-06
rua Manoel Alves, 18, loja 01, Centro, Contagem-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027701-02, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/05/2016 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
BArÃO PIZZArIA LTDA
IE: 002584638.00-93 CNPJ: 22.763.743/0001-56
rua Barão de São Marcelino, 391, Loja 01, Passos, Juiz de Fora-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027705-10, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/10/2016 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
SANCEr COMErCIO DE QuEIJOS E FrIOS LTDA
IE: 408828421 .00-60 CNPJ: 65.234.833/0001-62
rua Br 040, KM 805, viagem, Matias Barbosa-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027704-47, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/01/2013 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
TOrCEDOr DE CArTEIrINHA LTDA
IE: 001632025.00-20 CNPJ: 12.254.340/0001-28
rua Petrolina, 190, Loja 01, Sagrada Família, Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027707-73, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/10/2013 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
ELIZA CrISTINA DE SOuZA 06414693650
IE: 002239631.00-38 CNPJ: 19.032.257/0001-53
rua Padre Henriques Teixeira, 30, Cabana do Pai Tomas, Belo 
Horizonte-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000027706-92, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do ICMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D para o período a ser fiscalizado de 01/07/2014 
a 31/07/2018. Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas com outras formas de recebimento das vendas 
realizadas no período a ser fiscalizado.
OSMArINA COSTA ArAuJO 02617345637
IE: 002384697.00-77 CNPJ: 20.522.960/0001-29
rua Afonso Pena, 1148, loja, Centro, Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 25 de outubro 2018 . 
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

25 1159040 - 1

SrF i - montes claros

SRF/MONTES CLAROS - AF/3º NÍVEL/ESPINOSA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento dos cré-
ditos tributários, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, localizada na Rua Dom Lucio 53-A, centro, Espinosa/MG, Cep. 
39 .510-000 .
PTA nº: 01 .001107888-75
Sujeito Passivo: Espólio De Francisco rodrigues De Oliveira
CPF . 509 .151 .936-04
Endereço: Rua 17 de Outubro, nº 11, Centro, Gameleira/MG
Cep . 39 .505-000
Espinosa, 24 de outubro de 2018 .
Juliano Henrique Sarmento de Almeida
Chefe AF/Espinosa – Masp: 752622-1

25 1159042 - 1

SrF i - uberaba

SRF I / UBERABA / AF 2º NÍVEL FRUTAL
INTIMAÇÃO

Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados intimados nos termos 
do artigo 10, caput, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto 44.747/08, 
da lavratura da peça fiscal abaixo relacionada. Informamos que é de 30 
(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para pagamento ou par-
celamento dos valores constantes da peça fiscal com as reduções pre-
vistas na legislação ou, ainda, para apresentação de impugnação nesta 
repartição Fazendária localizada à Praça Dr . Alcides de Paula Gomes, 
10, Centro, Frutal/MG, CEP 38.200-000, nos termos dos artigos 117, 
118 e 119 do mesmo diploma legal, com a anexação do comprovante de 
recolhimento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 
2.21 da tabela “A” anexa à Lei nº 6.763/75.
Auto de Infração nº 01 .001129592-94
Autuado: Micuci & Micuci Alimentação Ltda, CNPJ: 
13.547.772/0001-90, IE: 001763496.00-63, Endereço: Praça: Dr. Alci-
des de Paula Gomes, nº 88, Bairro: Centro, Frutal/MG, CEP: 38.200-
000 . Autuado: Milton Leonel Borges Júnior, CPF: 566 .711 .486-00, 
Endereço: rua: Monte Alegre de Minas, nº 1 .530, Bairro: Ipê Amarelo, 
Frutal, CEP: 38 .200-000 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária Frutal, sito à Praça 
Dr. Alcides de Paula Gomes, nº 10, Centro, Frutal/MG, CEP 38.200-
000 . Frutal, 25 de outubro de 2018 . Márcio Eustáquio Bento – Masp . 
331 .912-6 - Chefe da AF 2º Nível Frutal .

25 1159043 - 1


